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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº  33.172  de  01  de  agosto  de 2012

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 9.658, de 06 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2193/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 8.900.414,00 (oito

milhões, novecentos mil, quatrocentos e quatorze reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.362.5036-1844- CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESCOLAS    
                                TÉCNICAS 4490 56 8.900.414,00 
    

TOTAL 8.900.414,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-1649- DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  3390 56 1.770.000,00 
 4490 56 380.000,00 
    
12.361.5036-1748- GERENCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO     
                                DA EDUCAÇÃO 4450 56 550.000,00 
    
12.361.5036-2148- FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390 56 1.200.000,00 
 3391 56 120.000,00 
    
12.361.5036-2326- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA    
                                DE ESCOLAS ESTADUAIS 3390 56 500.000,00 
    
12.361.5036-2758- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3350 56 1.370.414,00 
    
12.361.5036-2769- APOIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO-FINANCEIRO    
                                 
AOS MUNICÍPIOS 3350 56 490.000,00 
    
12.361.5036-4499- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA    
                                EDUCAÇÃO DO CAMPO E QUILOMBOLA  3390 56 90.000,00 
    
12.362.5036-1843- CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE  CENTROS     
                                DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 4490 56 90.000,00 
    
12.362.5036-2146- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO    
                                ENSINO MÉDIO 3390 56 80.000,00 
 3391 56 390.000,00 
    
12.362.5036-2511- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA    
                                EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 3350 56 390.000,00 
 3390 56 880.000,00 
 4490 56 90.000,00 
    
12.362.5036-2747- EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS E    
                                DIVERSIDADE 3390 56 75.000,00 

                                DIVERSIDADE 3390 56 75.000,00 
 4490 56 35.000,00 
    
12.423.5036-2178- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA    
                                EDUCAÇÃO INDÍGENA 3390 56 400.000,00 
    

TOTAL 8.900.414,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  01

de agosto de 2012; 124º da Proclamação da República.

Decreto nº     33.173  de  01   de  agosto  de 2012

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 9.658, de 06 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2229/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 8.500,00 (oito  mil e

quinhentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.207- PB/TUR HOTÉIS S/A 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390 70 8.500,00 
     

TOTAL 8.500,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.207- PB/TUR HOTÉIS S/A 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7051- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390 70 8.500,00 
     

TOTAL 8.500,00 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   01
de  agosto de 2012; 124º da Proclamação da República.

Decreto nº     33.174  de 01   de  agosto  de 2012

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
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confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei nº
9.658, de 06 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2179/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e

trinta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.128.5158-2389- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS   3390 00 30.000,00 
     
03.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
 TRATIVOS 3390 00 10.000,00 
  4490 00 24.050,00 
     
03.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 00 10.600,00 
  4490 00 55.350,00 
     

TOTAL 130.000,00 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.062.5158-2373- ASSISTÊNCIA JURÍDICA E PSICO-SOCIAL 3390 00 24.500,00 
     
02.128.5158-4813- IMPLEMENTAÇÃO DA ESCOLA SUPE-    
 RIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 3390 00 1.400,00 
  4490 00 600,00 
02.243.5158-4629 ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZA-     
 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   3390 00 2.100,00 
     
03.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490 00 50.000,00 
     
03.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E AU-    
 XÍLIO ALIMENTAÇÃO  3390 00 50.000,00 
     
14.422.5158.4092- BALCÕES DE DIREITO 3390 00 1.400,00 
     

TOTAL 130.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 01
de  agosto de 2012; 124º da Proclamação da República.

Ato Governamental  nº 3.834 João Pessoa, 01 de agosto de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, c/c a Lei no 8.871, de 14 de agosto de 2009,

R E S O L V E nomear  LEANDRO FREIRE MARANHÃO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente Operacional de Fiscalização e Controle de Obras da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental  nº 3.835 João Pessoa, 01 de agosto de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ESTER LUIZ DE ARAÚJO, matrícula nº 173.514-
4, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Estudos, Projetos e Programas da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental  nº 3.836              João Pessoa, 01 de agosto de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ROBERTO BEZERRA DE ARAÚJO
FERREIRA JUNIOR, matrícula nº 158.167-8, do cargo em comissão de Assistente Técnico I,
Símbolo CSE-2, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental  nº 3.837 João Pessoa, 01 de agosto de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA DOMERINA GOMES DANTAS,
matrícula nº 170.137-1, do cargo em comissão de Secretário da EEEFM PROFº JOSÉ OLÍMPIO
MAIA, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 3.838 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  2º TEN. PM  IANNE HIGINO CARNEIRO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Ajudante de Ordens, Símbolo CAD-7, da Casa
Militar do Governador.

Ato Governamental  nº 3.839 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  JOSE ALVES FILHO  matrícula nº 170.180-
1, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM PREF. JOSÉ ANTÔNIO NEVES, Símbolo CDE-
11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 3.840 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, POLIANA GOMES FIGUEIREDO, matrí-
cula nº 169.930-0, do cargo em comissão de Diretor do Centro Social Urbano Monsenhor José
Coutinho, Símbolo CAC-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental  nº 3.841 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Rodolfo Rafael Santa Cruz Gerente Executivo de Inteligência CGF-1 
Cristiano Jacques de Lima 
Araújo 

Delegado Titular da Gerência 
Executiva do Grupo de Operações 
Especiais 

CGF-1 

Marcos Paulo dos Anjos 
Vilela 

Delegado Regional de Polícia Civil 
da Segunda Região - Campina 
Grande 

CGF-2 

Henry Fabio Bandeira 
Ribeiro 

Delegado Regional de Polícia Civil 
da Quinta Região - Patos 

CGF-2 

Everaldo Barbosa de 
Medeiros Filho 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Crimes Contra a 
Pessoa da Capital 

CSP-2 

 



João Pessoa -  Quinta-feira, 02 de Agosto de 2012 3Diário Oficial

Ato Governamental  nº 3.842 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de HENRY FABIO BANDEIRA
RIBEIRO, nomeado para o cargo de Delegado Titular da Delegacia Especializada de Crimes
Contra o Patrimônio de Campina Grande, através do AG 5228,  publicado no Diário Oficial do
Estado em 15 de dezembro de 2011.

Ato Governamental  nº 3.843 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes dos cargos em
comissão, definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Jean Francisco 
Bezerra Nunes 

155.438-7 Gerente Executivo de 
Inteligência 

CGF-1 

Rodolfo Rafael Santa 
Cruz 

156.485-4 Delegado Titular da 
Gerência Executiva do 
Grupo de Operações 
Especiais 

CGF-1 

André Luis Rabelo de 
Vasconcelos 

156.505-2 Delegado Regional de 
Polícia Civil da Segunda 
Região - Campina Grande 

CGF-2 

Cristiano Jacques de 
Lima Araújo 

156.074-3 Delegado Regional de 
Polícia Civil da Quinta 
Região - Patos 

CGF-2 

Marcos Paulo dos 
Anjos Vilela 

156.891-4 Delegado Titular da 
Delegacia Especializada de 
Crimes Contra a Pessoa da 
Capital 

CSP-2 

Ivanisa Olimpio de 
Almeida 

069.976-4 Delegado Titular da 
Delegacia Especializada da 
Mulher da Capital 

CSP-2 

 
Ato Governamental  nº 3.844 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Ivanisa Olimpio de Almeida Delegado Geral da Polícia Civil CDS-1 
André Luis Rabelo de 
Vasconcelos 

Delegado Geral Adjunto da Polícia 
Civil 

CDS-2 

 Ato Governamental  nº 3.845 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes dos cargos em
comissão, definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Severiano Pedro do 
Nascimento Filho 

133.221-0 Delegado Geral da Polícia 
Civil 

CDS-1 

Antonio Werginaud 
Correia Vaz 

070.046-1 Delegado Geral Adjunto 
da Polícia Civil 

CDS-2 

 
Ato Governamental  nº 3.846 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social, Símbolo CDS-2.

Ato Governamental  nº 3.847 João Pessoa, 01 de agosto  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RAYMUNDO JOSÉ ARAÚJO SILVANY, matrícula
nº 168.943-6, do cargo em comissão de Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social, Símbolo CDS-2.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIAS DE ESTADO

Portaria nº 450/GS/SEAP/12      Em 26 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ADRIANO COSTA DE MORAIS, matrícula nº
163.434-8, ora com exercício na Cadeia Pública de Soledade/PB, para a partir desta data, prestar
serviço na CADEIA PÚBLICA DE UIRAUNA/PB.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 594/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ALBERTO DE FRANÇA COSTA, matrícula nº
163.374-1, ora com exercício na Cadeia Pública de Solânea, para a partir desta data, prestar
serviço na PENITENCIARIA JOÃO BOSCO CARNEIRO-GUARABIRA.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 595/GS/SEAP/12       Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ALEX NOVACK MENDES, matrícula nº 163.174-
5, ora com exercício na Cadeia Pública de Solânea, para a partir desta data, prestar serviço na
PENITENCIARIA JOÃO BOSCO CARNEIRO-GUARABIRA.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 596/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ANDERSON OLIVEIRA SILVA, matrícula nº
163.133-1, ora com exercício na Cadeia Pública de Monteiro, para a partir desta data, prestar
serviço na CADEIA PÚBLICA DE SUMÉ.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 597/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora BRUNO HONÓRIO COSTA, matrícula nº
163.185-3, ora com exercício na Penitenciaria Regional Vicente Claudino, para a partir desta
data, prestar serviço na PENITENCIARIA MEDIA JUIZ HITLER CANTALICE.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 598/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora CESAR AUGUSTO ALEIXO DUARTE, matrí-
cula nº 70.380-0, ora com exercício na Cadeia Pública de Esperança, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE QUEIMADAS.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 599/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora CLERISTON ANDRÉ NOGUEIRA SÁ, matrí-
cula nº 164.226-0, ora com exercício na Cadeia Pública de Itaporanga, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE ALHANDRA.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 600/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora CELSO DA CRUZ REGO, matrícula nº 901.561-
2, ora com exercício na Penitenciaria Padrão de santa Rita, para a partir desta data, prestar
serviço na CADEIA PÚBLICA DE SANTA RITA.

Publique-se
Cumpra-se
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Portaria nº 601/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora EDNA ALVES DE LUCENA, matrícula nº
168.785-9, ora com exercício na Cadeia Pública de Piancó, para a partir desta data, prestar
serviço na CADEIA PÚBLICA DE ITAPORANGA.

Publique-se
Cumpra-se

Portari a nº 603/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ERIVAN VASCONCELOS LEITE, matrícula nº
163.533-6, ora com exercício na Cadeia Pública de Santana dos Garrotes, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE CONCEIÇÃO.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 605/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora IVALDO LÚCIO SOARES DOS SANTOS,
matrícula nº 171.96886, ora com exercício na Cadeia Pública de Itaporanga, para a partir desta
data, prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE SANTA DOS GARROTES.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 606/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora JOSEILMA DANTAS AGEU, matrícula nº
171.596-8, ora com exercício na Cadeia Pública de Cajazeiras, para a partir desta data, prestar
serviço na PENITENCIARIA REGIONAL DE CAJAZEIRAS.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 607/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora MARAÍSE DE FÁTIMA RAMALHO, matrícula
nº 171.888-6, ora com exercício na Penitenciária Dr. Romeu Gonçalves de Abrantes, para a partir
desta data, prestar serviço na INSTITUTO DE PSIQUIATRIA FORENSE.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 609/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora MARCONE ALVES BORGES, matrícula nº
901.793-3, ora com exercício na Cadeia Pública de Alagoa Nova, para a partir desta data, prestar
serviço na CADEIA PÚBLICA DE ESPERANÇA.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 611/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora MÁRIO MONTEIRO PEREIRA, matrícula nº
163.910-2, ora com exercício na Cadeia Pública de Monteiro, para a partir desta data, prestar
serviço na PENITENCÁRIA HITLER CANTALICE.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 612/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora PAULO ROBERTO GERÔNIMO DE GOIS,
matrícula nº 163.971-4, ora com exercício na Penitenciária regional de Campina Grande, para a
partir desta data, prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE MONTEIRO.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 613/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora RANGEL GOMES SOARES, matrícula nº
163.387-2, ora com exercício na Penitenciária regional de Campina Grande, para a partir desta
data, prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE ESPERANÇA.

Publique-se
Cumpra-se

Portari a nº 614/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora RENILTON LUCENA DA SILVA, matrícula nº
77.785-4, ora com exercício na Cadeia Pública de Bayeux, para a partir desta data, prestar serviço
na PENITENCIÁRIA JUIZ HITLER CANTALICE.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 615/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora WELDER DA SILVA FLORIANO, matrícula nº
163.573-5 ora com exercício na Cadeia Pública de Sumé, para a partir desta data, prestar serviço
na CADEIA PÚBLICA DE MONTEIRO.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 616/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ADRIANO ERIC ARAÚJO OLIVEIRA, matrí-
cula nº 90.079-3 ora com exercício na Cadeia Pública de Boqueirão, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE CABACEIRAS.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 617/GS/SEAP/12       Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora EDVALDO GOMES DE SOUSA, matrícula nº
94.450-5, ora com exercício na Penitenciaria Juiz Hitler Cantalice, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE BAYEUX.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 618/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora JOSÉ LIVAL LIRA, matrícula nº 65.735-2, ora
com exercício no Instituto de Psiquiatria Forense para a partir desta data, prestar serviço na
CADEIA PÚBLICA DE BAYEUX.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 619/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora NORMA BENÍCIA PEREIRA DE SOUSA,
matrícula nº 163.530-1, ora com exercício na Cadeia Pública de Sumé, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE MONTEIRO.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 620/GS/SEAP/12       Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora VERA LÚCIA DOS SANTOS, matrícula nº
109.014-3, ora com exercício na Cadeia Pública de Pocinhos, para a partir desta data, prestar
serviço na PENITENCIÁRIA JURISTA AGNELO AMORIM.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 622/GS/SEAP/12      Em 21 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora ARISTIDE CORREIA DE QUEIROZ, matrícula
nº 168.145-1, ora com exercício na Cadeia Pública de Sumê, para a partir desta data, prestar
serviço na CADEIA PÚBLICA DE MONTEIRO.

Publique-se
Cumpra-se
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Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 112/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 13 / 04 / 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e de acordo com o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complemen-
tar n.º 58/2003 e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despa-
chou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

12.016.548-1 ANTONIO MOACIR DANTAS CAVALCANTI JUNIOR 098.850-2 804/2012/ASJUR-SEAD *DEFERIDO  
12.016.487-6 EDGARD SANTA CRUZ NETO 082.654-5 399/2012/ASJUR-SEAD *DEFERIDO 

 
*Publi cado  no D.O.E  de 18.04.2012
Publi cado no D.O.E de 16.06.2012
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
RESENHA Nº 149/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 18 / 05 / 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e de acordo com o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complemen-
tar n.º 58/2003 e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despa-
chou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

12.017.421-9 JOANA DARC AIRES SAMPAIO NUNES 099.971-7 805/2012/ASJUR-SEAD *DEFERIDO  
12.017.231-3 LIDIA COSTA VELOSO 156.076-0 806/2012/ASJUR-SEAD *DEFERIDO  
12.018.202-5 ANTONIO PEREIRA BARBOSA 070.460-1 876/2012/ASJUR-SEAD *DEFERIDO  

 *Publicado D.O.E  de 24/05/2012
  REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

RESENHA Nº 222/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 07 / 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e de acordo com o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complemen-
tar n.º 58/2003 e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despa-
chou os Processos de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA, abaixo relacionados:

PORTARIA Nº 297/GS/SEAD João Pessoa, 01 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  12.026.289-4/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, ANDREZA PAULA DO NASCIMENTO, do cargo de Agente de
Investigação, matrícula n.º 156.928-7, lotada na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social.

PORTARIA Nº 298/GS/SEAD João Pessoa, 01 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  12.026.508-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES FRADE, do
cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula n.º 98.930-4, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 299/GS/SEAD João Pessoa, 01 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  12.026.419-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ANTONIO EDMILSON FLORENTINO, do cargo de
Redator, matrícula n.º  117.350-2, lotado na Vice Governadoria.

PORTARIA Nº 300/SEAD. João Pessoa, 1º de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12023102-6,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
da servidora TEREZINHA MONTEIRO DE SOUSA, matrícula nº 91.192-5, lotado na Secretaria
de Estado da Saúde, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 301/SEAD. João Pessoa, 1º de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12022360-1,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Monte Horebe/
PB, da servidora LÚCIA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº  134.159-6, lotada na Procuradoria
Geral do Estado, até ulterior deliberação.

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 445/2012     EXPEDIENTE DO DIA 26/07/2012

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU os processos de
ABONO DE PERMANÊNCIA abaixo relacionados:

PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME 
12.009.034-1 SEE 113.765-4 FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS 
11.010.473-1 SEE 81.972-7 IZABEL CRISTINA DE ALBUQUERQUE 
11.030.790-9 SEE 81.568-3 JOSE ZILMAR DA SILVA 
12.005.945-2 SEE 81.954-9 MARIA DE LIMA DANTAS DONATO 
12017573-8 CGE 73.177-3 MARIA DO SOCORRO  DE SOUZA 
12.014.268-6 SEE 91.820-2 MARIA DOS REMEDIOS ALMEIDA 
11.018.281-2 SEE 88.196-1 MARIA HELENA MARQUES EVANGELISTA 
12.015.604-1 SEE 75.094-8 ORLANDO DA SILVA SANTOS 
12017345-0 SER 88.919-9 TANIA MARIA XAVIER DE ALENCAR 

 

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

12.023.232-4 MARCOS ANTONIO BARBOSA DE PAIVA 063.198-1 1249/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.211-7 SILVIO MARCUS RAMALHO GOMES 072.504-8 1261/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.540-0 EDSON PEREIRA DA CUNHA 074.300-3 1193/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.248-6 ORLANDO DA SILVA SANTOS 075.094-8 1262/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.050.897-4 ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 075.761-6 1250/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.023.924-8 BENILTON LUCIO LUCENA DA SILVA 077.347-6 1246/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.219-2 MARIA MADALENA GOMES PEREIRA 085.339-9 1227/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.224-9 MARCOS MEDEIROS FORMIGA 087.622-4 1263/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.070.201-1 JOSE AIRTON DOS SANTOS 093.511-5 1248/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.749-6 ANA LUCIA GOMES BRAGA BENEDITO 117.871-7 1176/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.268-1 MARIA JOSE DA COSTA SILVA 128.664-1 1228/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.544-2 CATIA LUCIA LUCAS ALVES 134.752-7 1260/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.746-1 JOSEFA MARIA NETA SOUSA 141.542-5 1177/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.750-0 MARIA MARGARIDA DO NASCIMENTO SATURNINO 144.211-2 1175/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.252-4 JACQUELLINE VIEIRA SANTOS DE OLIVEIRA 144.351-8 1229/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.025.200-7 MARIA CANDIDO PEREIRA 144.415-8 1221/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.025.328-3 EMMANUEL DA NOBREGA FALCÃO 144.579-1 1219/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.547-7 GERALDO ANTAS DE SOUZA 145.395-5 1194/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO  
12.024.243-5 ELZA AUGUSTA DA SILVA 148.574-1 1218/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.758-5 FRANCISCO DJACIR MOREIRA DA SILVA 157.418-3 1190/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO  
12.070.202-9 FERNANDO TADEU VIEIRA JUCA JUNIOR 160.347-7 1220/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.052-1 JOSIVAN SOBRINHO DA SILVA 162.580-2 1247/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.633-3 JAIRO CEZAR SOARES DE SOUZA 163.824-6 1192/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.909-0 ALZENIR MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE 166.071-3 1222/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.757-7 FRANCISCO DJACIR MOREIRA DA SILVA 173.426-1 1191/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

 

RESENHA Nº 226/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  30/ 07/ 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e conforme parecer da Diretoria Executiva de Recursos Humanos desta Secretaria, despachou o
Processo de PRORROGAÇÃO DE POSSE abaixo relacionado:

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE  
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 

PARECER DESPACHO 

12.024.350-4 JOSEILTON BRITO DE FREITAS 27.08.2012 095/GOPOS/SEAD/2012 DEFERIDO 
12.026.404-8 MAYARA SILVIA DINIZ GOMES 27.08.2012 094/GOPOS/SEAD/2012 DEFERIDO 
 

PORTARIA Nº 007/2012-GSC João Pessoa,  01 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADORIA GERAL DO ES-
TADO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0001/2011/GSC, combinado com o
artigo 15, inciso XIV, do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992 e o inciso VII, artigo 18,
da Lei Complementar 67, de 07 de julho de 2005.

RESOLVE:
Art 1º - Designar os Servidores, Géorgia Beltrão Leal Mat. 166.564-2, Sérgio

Farias da Silva, Mat. 080.809-1, Dacil do Ribeiro de Barros,  Mat.126.129-1, ,  para sob a
presidência  do primeiro, comporem, nos termos do artigo 51, da Lei 8.666/93, pelo prazo de 01
(um) ano, a Comissão Permanente  de Licitação  desta Controladoria. Como suplentes José Luiz
do Nascimento, Mat. 126.750-7 e Maria das Graças de Sousa Rodrigues. Mat.133.748-3.

I - Designar  a servidora  Alda Jane Carvalho de Almeida mat. 91.106.2, para
exercer as atribuições de secretária da Comissão.

Art 2º - Revogar a portaria  003/2011, publicada no DOE em 21 de julho de 2011.
Art 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

PORTARIA Nº 008/GSC João Pessoa, 01 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO,
no uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 031/GS, combinando com o artigo 15, inciso
XIV, do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992, concomitante com o Art. 15, inciso VII  da
Lei Complementar 67, de 07 de julho de 2005,

RESOLVE:
I – Designar os Servidores  Dilma Jeanne Patrício de Araújo, Mat. 061.771-

7,  Iracema dos Santos Mel o, Mat. 080.905-5, e Bemari Tecl a Bandeira Mat. 152.928-5,

Secretaria de Estado
da Controladoria Geral do Estado
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para sob a presidência do primeiro, comporem, a comissão encarregada de recebimento de com-
pras desta Controladoria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data da sua publicação.

Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA Posição: 30/06/2012

CÓDIGO DO MÊS ACUMULADA
1113.02.02 Rec.do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza - FUNCEP 6.533.457,92 40.132.843,10     
1325.01.08 Rendimento de Aplicação 269.254,30                 1.951.917,25       

6.802.712,22              42.084.760,35     

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA R$
CÓDIGO DO MÊS
3350.39 Congregação Redentorista Nordestina - Assistência Educacional a Jovens Carentes 139.765,72          
3350.43 APAE/Esperança - Manutenção de Programas 7.580,00              
3350.43 Comunidade Jesus Peróla Preciosa - Manutenção de Programas 9.400,00              
3350.43 Comunidade Católica FANUEL - Manutenção de Programas 13.125,00            
3350.43 Organização Papel Marchê - Manutenção de Programas 8.873,00              
3350.43 3.882,00              
3350.43 AMEM - Manutenção de Progamas 7.600,00              
3350.43 Associação Abrigo Comunidade Talita - Manutenção de Programas 5.800,00              
3350.43 Ação Social Arquidiocesana - Manutenção de Programas 17.500,00            
3350.43 Ação Social Arquidiocesana - Distribuição de Pão e Leite em Comunidades Carentes 57.166,66            
3350.43 67.900,00            
3350.43 Casa da Criança Dr. João Moura - Manutenção de Programas 10.833,34            
3350.43 Assoc. Apoio Trab. Cult. Hist. E Ambiental-APOITCHÁ - Manutenção de Progrmas 3.200,00              
3350.43 Casa de Saúde e Mat. São Francisco de Assis - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar 38.500,00            
3350.43 Fund. Med. Assistencial de Desterro - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar 34.000,00            
3350.43 Instituto São Vicente de Paulo - Manutenção de Programas 12.500,00            
3350.43 Centro de Recuperação Homens de Cristo - Manutenção de Programas 9.800,00              
3350.43 Assoc. dos Moradores do Bom Samaritano - Manutenção de Programas 3.165,02              
3350.43 APAE/Campina Grande - Manutenção de Programas 12.857,22            
3350.43 Inst. dos Cegos da Paraíba Adalgisa Cunha - Manutenção de Programas 14.650,00            
4440.41 Pref. Municipal de Sumé - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar 124.000,00          
4440.41 Pref. Municipal de Lucena - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar 19.583,34            
4440.41 Pref. Municipal de Monteiro - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar 47.556,19            
4440.41 Pref. Municipal de Barra de Santa Rosa - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar 25.717,40            
4450.52 Organização Papel Marchê - Aquisição de Equipamentos para Instituição 103.330,40          
4450.52 Organização Papel Marchê - Aquisição de Equipamentos para Instituição (ANULADO) 103.330,40          
4450.51 Inst. Banco de Olhos Lions Clubes da Paraíba - Conclusão da Construção do Instituto 133.074,43          

1 - Sub Total 1.034.690,12
2 - Sub Total da Despesa Empenhada de Jan a Mai 1.766.345,30
3 - Sub Total da Despesa Anulada 106.499,42
3 - TOTAL (1+2) 2.694.536,00

APAE/Boqueirão - Manutenção de Programas

Instituto São José (Hospital) - Manutenção de Serv. Médico Hospitalar

MÊS DE REFERÊNCIA: JUNHO/2012

ESPECIFICAÇÃO

FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO ESTADO DA PARAÍBA - FUNCEP

TOTAL

EMPENHADA - FUNCEP

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA R$
ATÉ O MÊS

CDRM - Perf. de Poços; Aquisição de Sonda, Aquis. de Caminhão e Compressor 356.980,00          

2.591.444,75

22.130.292,57
EMPASA - Proj. Estação e Núcleos de Piscicultura; Prog. Segurança Alimentar - Programa SANE 30.259,10
SEDAP/FUNDAGRO - APL's; Proj. de Piscicultura; Dist. de Palma Forrageira; Seguro Safra 2.119.239,68

27.228.216,10

29.922.752,10

SUBTOTAL

Fundação de Ação Comunitária - FAC - Programa Pão Leite e Fubá

TOTAL GERAL

EMPENHADA - ÓRGÃOS ESTADUAIS

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - Manut.Rest. Popular; Aquis.Equip. CREAS; 
Manut.NAE, CSU's/outros

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” - FUNDAC

Portari a Nº. 077/2012-GP João Pessoa, 30 de Jul ho de 2012.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de
Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975, combi-
nada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995 e considerando o que consta no memorando nº. 46/2011.

R E S O L V E:
EFETIVAR, TCE – Tomada de Contas Especial, referente à Prestação de Contas

Final do Convênio nº 091/2007 – SNPDCA/SEDH/PR – SIAFI nº 597814, que tem como objeto:
“Descentralização das Medidas Socioeducativas em Meio Aberto e Apoio à Implementação da
Medida Socioeducativa de Semiliberdade”, a fim de adotar as providências solicitadas no Ofício nº
763/2012 – CGC/SGPDH/SDH/PR; presidida pelo servidor, Thyago Henriques de Oliveira Madru-

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

PORTARIA Nº017/2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28 do inciso XXII, do Decreto n0 7.931 de 06 de fevereiro de 1979.

RESOLVE designar os servidores ROSIVAL CORREIA DE MELO E SILVA,
matrícula 90.780-4, FRANCISCO TADEU DO NASCIMENTO SANTOS, matrícula 96.346-
1, REGINALDO MARCELINO PEREIRA, matrícula 62.912-0 todos lotados na SECRETARIA
DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, para receber em caráter definitivo a obra de RECUPE-
RAÇÃO DE 02 (DUAS) PASSAGENS MOLHADA NAS LOCALIDADES RIACHO DAS
ALMAS E RIACHO FECHADO, no municí pio de BARRA DE SANTA ROS/PB, objeto do
Contrato 005/2011.

João Pessoa, 27 de JULHO de 2012.

PORTARIA Nº 018/2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28 do inciso XXII, do Decreto n0 7.931 de 06 de fevereiro de 1979.

RESOLVE designar os Engenheiros LUCIANO DA SILVA LEAL matrícula
66.550-9, LUIZ LOUREIRO JÚNIOR, matrícula 92.039-8, ambos lotados na SECRETARIA
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA – SERHMACT e ORLANDO MIRANDA DE GUSMÃO FILHO, matrícula
134.811-6, lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEIE, para receber,
em caráter definitivo as obras de:

· RECUPERAÇÃO DE UMA (01) PASSAGEM MOLHADA, SOBRE O
RIACHO CANOAS NA COMUNIDADE SACO NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA/PB,
objeto do Contrato 011/2011;

João Pessoa, 27 de JULHO de 2012.

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN

PORTARIA GS Nº 0094/2012   João Pessoa, 25 de jul ho de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Art. 7º, alínea VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990, combinado
com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora SIMONE MEDEIROS BESERRA, Matrícula nº

770.120-9, para exercer a função de PREGOEIRA, para a EQUIPE DE APOIO, os servidores
UELSON DE SOUZA TAVARES, Matrícula nº 750.634-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, GILKA SPINELLY FERNANDES DA COSTA, Matrícula nº
750.348-2 e KÁTIA ARAÇARY DE OLIVEIRA CORREIA, Matrícula nº 770.110-1, do Quadro
de Pessoal da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba e SÔNIA
MARIA MOREIRA BRANDÃO, Matrícula nº 750.604-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Secretaria de infraestrutura, e como SECRETÁRIA, a Servidora MARILUCE MACHADO
PEREIRA, Matrícula nº 750.607-6, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Infraestrutura, para condução dos procedimentos na modalidade Pregão, no âmbito da Superinten-
dência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba - SUPLAN.

Art. 2º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento da Pregoeira, a sua substituta
temporária será a servidora GILKA SPINELLY FERNANDES DA COSTA, sendo restabelecida
a designação definida no artigo 1º, tão logo cessem as razões de ausência ou impedimento.

Art. 3º - O prazo de vigência da presente se estenderá até ulterior deliberação,
observando-se o que reza o § 4º, do Art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário, em especial a Portaria GS nº 13/2012.

ga Freire, matrícula nº 663.629-2 e composta pelos servidores: Ioná Dantas Florentino Lima,
matrícula nº 663.623-3; Carla Maranhão de Moura, matrícula nº 661.879-1, Jupiratan de Aguiar
Ramos, matrícula 660.172-3 e Luito Vilar Lopes, matrícula 663.544-0.

Revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
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Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos,
do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia
PORTARIA GS Nº 029/2012    João Pessoa, 31 de julho de 2012

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei n°. 8.186, de 16 de março de 2007, em consonância com o Decreto nº. 26.223,
de 14 de setembro de 2005, no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art.1º - Designar os servidores abaixo especificados para representar o IBAMA

– Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - no Conselho de
Proteção Ambiental – COPAM, para mandato de dois anos:

- BRUNO FARO ELOY DUNDA (Titular)
- JANINE BARRETO MARQUES (Suplente)
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. Dê-se

ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA DO COMANDANTE-GERAL nº. GCG/0143/2012, de 24 de julho de 2012.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, incisos VIII e XII, da Lei
Complementar nº. 87 de 02/12/2008, combinado com o art. 11, da Lei nº. 3.909 de 14/07/1977,
combinado ainda com o art. 12 da Lei nº. 7.605 de 28/07/2004 e;

Considerando o ACÓRDÃO proferido nos autos do Agravo de Instrumento
de nº 200.2011.047.343-2/001, da 3ª Câmara Cível do TJPB, a qual desproveu, por unani mi-
dade, o referido AI, interposto pelo Estado da Paraíba contra decisão liminar que concedeu a
antecipação da tutela aos candidatos do Concurso Público para o CFSd PM/BM-2008, adiante
referenciados, garantindo-lhes a matrícula no Curso de Formação de Soldados PM:

R E S O L V E:
1. INCLUIR no estado efetivo da Polí cia Mili tar da Paraíba, como Al u-

nos-Soldados, Símbolo PM-1, a contar de 28 de maio de 2012, os candidatos remanescente do
Concurso para o CFSd PM/BM-2008, abaixo discriminados, os quais retomam as matrículas que
lhes haviam sido estabelecidas através da Portaria do Comandante Geral nº. 0192 GCG/ 2011-CG,
publicada no Diário Oficial do Estado do dia 20 de dezembro de 2011.

- BRENO SERAFIM HENRIQUES, matrícula  526.529-1
- RENATO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula  526.528-2
- ADRIANA APARECIDA ALVES SILVA, matrícula  526.524-0
2. Determinar ao Diretor do Centro de Educação da PM que adote as providên-

cias administrativas necessárias visando o retorno dos mesmos ao Curso de Formação de Soldados,
em conformidade com as normas que regulam o ensino nesta Corporação.

3. Os militares ora incluídos ficam classificados no COMPORTAMENTO BOM.
4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
5. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Polícia Militar da Paraíba

Secretaria de Estado
da Educação

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/0475/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a PORTARIA/UEPB/GR/0222/2012, publicada no Diário

Oficial do Estado em 30 de março de 2012, que trata da Nomeação de Rodrigo Machado Moreira
para o cargo efetivo de Professor Doutor A T40, de acordo com o processo nº. 01.791/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 30 de maio de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0534/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e com fundamento no
que dispõe o art. 90 da Lei Complementar nº 58/03,

RESOLVE:
Colocar à di sposição do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, o servidor

JOSÉ MARCOS FIRMINO OLIVEIRA, matrícula 1.01793-4, lotado no Centro de Ciências
Humanas e Exatas - CCHE, pelo período de um ano, com ônus para o órgão de origem, de acordo
com o processo nº. 06.465/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de junho de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0536/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Remover , a pedido, TATIANA MARIA GOMES DA SILVA, matrícula nº.

1.02012-9 do Campus I para o Campus V, para exercer suas atividades na Biblioteca Central, de
acordo com o processo nº 10.937/2011.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 02 de julho de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0542/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Autorizar a prorrogação do afastamento integral do(a) servidor(a) MARICEL-

MA RIBEIRO MORAIS, matrícula nº. 1.22992-3, lotado(a) no(a) Departamento de Farmácia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para cursar doutorado no(a) Universidade
Federal de Campina Grande - UFCG, pelo período de 1 ano , a contar de 02 de março de 2012
a 02 de março de 2013, de acordo com o processo nº 02.936/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 02 de julho de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0552/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Conceder vacânci a, a pedido, do cargo de Professor Doutor A T40 por posse

em cargo inacumulável a(o) servidor(a) MARINEUMA DE OLIVEIRA COSTA CAVALCANTI,
matrícula nº. 1.23336-0 , lotado(a) no(a) Departamento de Letras e Educação do Centro de
Humanidades - CH, a partir de 26 de março de 2012, de acordo com o processo 02.990/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 03 de julho de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0556/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Conceder vacância, a pedido, do cargo de Assistente Administrativo por posse

em cargo inacumulável a(o) servidor(a) ADIELSON DA COSTA SILVA, matrícula nº. 3.01839-
3, lotado(a) no(a) Centro de Humanidades - CH, a partir de 13 de junho de 2012 de acordo com o
processo nº 06.220/2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 04 de julho de 2012.

Secretaria de Estado
da Receita
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 014/2012/GSER João Pessoa, 1º de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “d”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto na Portaria nº 113/GSER, de 10 de maio de 2012, e

Considerando a necessidade de operacionalizar as funcionalidades do Sistema
ATF concernentes à Representação Fiscal para Fins Penais,

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que o titular da Recebedoria de Rendas ou Coletoria em que

ocorrer o início do Processo Administrativo Tributário deverá observar os seguintes procedimentos:
I - encaminhar ao Ministério Público Estadual a Representação Fiscal para Fins

Penais acompanhada de cópia do Processo Administrativo Tributário correspondente, após a
decisão final proferida pelos órgãos julgadores administrativos, quer aquela tenha sido julgada
procedente ou procedente em parte para as infrações tipificadas, em tese, como crime contra a
ordem tributária, observado ainda o disposto no art. 1º, §§ 1º e 3º, e no art. 2º da Portaria nº 113/
GSER, de 10 de maio de 2012;

II - arquivar a Representação Fiscal para Fins Penais com o Processo Administra-
tivo Tributário correspondente, quando este for julgado improcedente ou nulo pelos órgãos
julgadores administrativos.

Art. 2º Na hipótese de vir a ser lavrado Termo Complementar de Infração (art.
696, I, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997), o
Servidor Fiscal Tributário formalizará a Representação Fiscal Complementar para Fins Penais, a
qual será emitida concomitantemente àquele Termo.

Art. 3º Quando houver lavratura de novo auto de infração, por determinação dos
órgãos julgadores, em decorrência de nulidade da exigência fiscal anterior, que tenha por funda-
mento infração tipificada, em tese, como crime contra ordem tributária, nos termos do art. 1º, §
1º, da Portaria nº 113/GSER, de 10 de maio de 2012, caberá ao Servidor Fiscal Tributário autuante
formalizar nova Representação Fiscal para Fins Penais, a qual será emitida concomitantemente
àquela peça acusatória.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITABAIANA

PORTARIA Nº  00008/2012/ITA  18 de Julho de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE ITABAIANA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º , do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 18/07/2012.

Anexo da Portaria Nº 00008/2012/ITA 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.154.060-0 MILANEA GRACIELY SILVA DE 
SOUZA R SENADOR RUI CARNEIRO, Nº 382 - CAJA CALDAS BRANDAO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SAO BENTO

PORTARIA Nº  00005/2012/SBE  11 de Julho de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO BENTO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0789642012-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/07/2012.

Anexo da Portaria Nº 00005/2012/SBE  
 
 

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.139.557-0 FRANCISCO RAIMUNDO DOS 
SANTOS 

R FRANCISCO FERNANDES DE 
FREITAS, Nº 00174 - LOTEAMENTO 

PORTAL 

SAO 
BENTO/PB NORMAL 

16.133.577-2 JOAO VENANCIO DE PAULA ME R DR JOAQUIM RIBEIRO, Nº 00158 - 
CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.164.950-5 RUBNETO ESTEVAM ALVES R ANTONIO CESARIO DA SILVA, Nº 
41 - CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.166.322-2 WALTER VIEIRA DE OLIVEIRA 
SANTOS 

AV DEP TERTULIANO DE BRITO, Nº 
700 - CENTRO 

SAO 
BENTO/PB NORMAL 

16.081.636-0 
INDUSTRIA ALIMENTICIA 

NOSSA SENHORA DO CARMO 
LTDA 

R BERNARDINO SOARES, Nº 00412 - 
CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.144.898-4 FLABIO J D S CARNEIRO R PADRE SANDOVAL FERRER, Nº 
147 - CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.165.367-7 FRANCISCO RAMIRO DE FARIA R JOAO PEDRO DA SILVA, Nº 379 - 
CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.164.914-9 DANTAS & SILVA TEXTIL LTDA R FAUSTA ANA DA SILVA, Nº 178 - 
CICERO DIAS 

SAO 
BENTO/PB NORMAL 

16.121.099-6 IORDAN FERREIRA DA SILVA R TUPINAMBA ARNAUD, Nº 328 - 
HERCULANOS 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.166.269-2 TEIMOSINHA TRANSPORTES 
LTDA ME 

R BERNARDINO SOARES, Nº 166 - 
CENTRO 

SAO 
BENTO/PB NORMAL 

16.161.663-1 P & P CASA E CONSTRUCOES 
LTDA 

R OTILIA SATERO DA NOBREGA, Nº 
09-B - SAO BERNARDO 

SAO 
BENTO/PB NORMAL 

16.124.363-0 MARIA DE FATIMA MAIA DE 
ANDRADE 

R PROF IVONILDE MELQUIADES DE 
SOUZA, Nº 90 - HERCULANOS 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.088.696-1 JOSE MARIA DO NASCIMENTO R JOAQUIM FERREIRA LUCIO, Nº 
700 - CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.027.644-6 MARIA DE FATIMA DANTAS 
BEZERRA 

R FRANCISCO DE PAULA 
SALDANHA, Nº 62 - CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

16.181.746-7 ZAIAMA DO ROSARIO DE ASSIS 
LOPES 09003213429 R SAO SEBASTIAO, Nº 676 - CENTRO SAO 

BENTO/PB NORMAL 

16.162.814-1 JOSE RODRIGUES BESERRA-ME R PADRE SANDOVAL FERRER, Nº 
203 - CENTRO 

SAO 
BENTO/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

 

CORREGEDORIA FISCAL

PORTARIA Nº 021/2012-CF/SER  João Pessoa, 31 de julho de 2012.

O COORDENADOR DA CORREGEDORIA FISCAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao princípio da
publicidade, e

Considerando a conclusão da Sindicância Administrativa instaurada através da
Portaria nº 007/2012-CF/SER, publicada no Diário Oficial em data de 03/04/2012, tendo como
sindicado o servidor Luciano Pereira Barbosa;

Considerando que a decisão final foi pela absolvição do sindicado, acolhendo a
sugestão da Comissão de Sindicância, resultando em arquivamento, nos termos do art. 133, inciso
I, da Lei Complementar nº58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administrativa acima

mencionada, instaurada em desfavor do servidor LUCIANO PEREIRA BARBOSA, Auditor
Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 147.954-7.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C. E. DE PEDRAS DE FOGO

PORTARIA Nº 00002/2012/PEF 10 de Maio de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE PEDRAS DE FOGO, usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0421882012-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/05/2012.

PUBLICADA NO DOE 29.07.12.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

Anexo da Portaria Nº 00002/2012/PEF
Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.172.555-4 INPA INDUSTRIA NAVAL DA 
PARAIBA LTDA ROD PB 032, Nº S/N – ZONA RURAL PEDRAS DE FOGO/ PB NORMAL 

RESENHA N° 055/2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista
parecer da Gerência Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

PROCESSO NOME ASSUNTO DECISÃO 

0609472008-3 MINERAIS PALMEIRENSE DO BRASIL LTDA EPP  RECONSIDERAÇÃO DE PARECER INDEFERIMENTO 

0286002011-0 A 5 CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA  REGIME ESPECIAL INDEFERIMENTO 

0434012011-1 AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES- ANTT 

 SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE A ALÍQUOTA 
APLICÁVEL ÀS OPERAÇÕES INTERNAS CONSULTA FISCAL 

0998982011-2 MASTERBOI LTDA 
 SOLICITA INFORAMÇÕES SOBRE BENEFÍCIOS 
FISCAIS CONSULTA FISCAL 

0752882007-5 BRAZMOTORS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
 SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSÃO DE 
NOTA FISCAL CONSULTA FISCAL  

0332562009-4 SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA  SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSÃO DE 
NOTA FISCAL AVULSA 

CONSULTA FISCAL 

0643902010-2 SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA 

 SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE A 
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO ICMS EM 
OPERAÇÃO SUBSEQUENTE DA ENTRADA DE 
EQUIPAMENTOS COM REMESSA 

CONSULTA FISCAL 

0809552012-8 MIRIAM SÁ FERREIRA DE FARIAS  ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

0725692012-1 PAULO EXPRESS TRANSPORTES SERVIÇOS DE 
LOGISTICA LTDA EPP 

 REGIME ESPECIAL 
DEFERIMENTO 

0835132012-9 CELIA DE SOUTO BARBOSA DIAS  ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

0835382012-9 VIRGINIA LUCIA SIQUEIRA MELO  ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO  

0835962012-1 MARIA DAS GRAÇAS B GUEDES   ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

0835242012-7 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA PEREIRA  ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

0834892012-9 ELIZABETE GOMES DE SOUSA VIEIRA  ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

0803712012-0 GLORIA DE LOURDES B V DE FARIAS  ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FÍSICO DEFERIMENTO 

João Pessoa (PB), 26 de julho de 2012.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE INGA

PORTARIA Nº 00004/2012/ING 19 de Julho de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE INGA , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0776612012-7, 0270342009-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 19/07/2012.

Anexo da Portaria Nº 00004/2012/ING 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.148.962-1 ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 
- ME R VENANCIO NEIVA, Nº 279 - CENTRO                                            INGA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.124.917-5 VALMIR BARBOSA DE OLIVEIRA R SIQUEIRA CAMPOS, Nº 00126 - CENTRO                                            INGA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.160.939-2 JOAO LUIZ DOS SANTOS NETO R ALVARO MACHADO, Nº 161 - CENTRO                                            INGA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.152.794-9 DENILSON FIDELES DA SILVA R SEVERINA RIBEIRO DA SILVA, Nº 10 - BOA 
ESPERANCA INGA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00015/2012/007  3 de Julho de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º , do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0742082012-0, 0742152012-
0, 0742212012-6;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria
está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00015/2012/007 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.181.285-6 WILSON VALERIO DA SILVA AV MAR DE BERING, Nº 452 - INTERMARES                                        CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 
16.181.284-8 VIA NORTE COLCHOES E MOVEIS 

LTDA - ME BR 230, Nº S/N - JARDIM AMERICA                                    CABEDELO / PB NORMAL 

16.111.821-6 VILANI ONIAS ALVES BANDEIRA AV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, Nº 213 - 
PARQUE VERDE CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00016/2012/CEC 17 de Julho de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de

19 de junho de 1997,
Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0777772012-0, 0700092012-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00016/2012/CEC 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.024.505-2 JOSE ALUIZIO DE MACEDO FILHO IVO SOUTO MAIOR, Nº 27 - CAMBOINHA                                         CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 
16.125.929-4 MUSA MOTEL LTDA R PROJETADA, Nº S/N - RENASCER                                          CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº  00017/2012/CEC 19 de Jul ho de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1050472011-2, 0806312012-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 19/07/2012.

Anexo da Portaria Nº 00017/2012/CEC 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.164.248-9 GONCALVES & ASSIS LTDA R HORTENCIA HELENA AMORIM DE BRITO, 

Nº 1703 - JARDIM AMERICA                                    CABEDELO / PB NORMAL 
16.076.352-5 PAULO LINS & CIA LTDA R ADEMAR VIANA, Nº 182 - CENTRO                                            CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 
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PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 408

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 7068-12.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ZENEIDE ALVES PESSOA, beneficiário (a)

do (a) ex-servidor (a) falecido (a) RODRIGO MARQUES PESSOA, matrícula nº. 67.495-8,
com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (Art.74, inciso
I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 25 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 409

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 7724-12.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a AZEMAR DOS SANTOS SOARES,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
SANTOS, matrícula nº. 63.970-2, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003,
a partir da data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de
31.12.03.

João Pessoa, 25 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 410

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 7072-12.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ALZIRA GOUVEIA LAUREANO,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) JOSÉ LAUREANO FILHO, matrí cula nº.
71.029-6, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do
requerimento (Art.74, inciso II, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I,
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº . 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 25 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 412

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 7921-12.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO SOCORRO PEREIRA PEI-

XOTO, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) JOSÉ MARCOS DE MELO PEIXO-
TO, matrícula nº. 1.000-6, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir
da data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 27 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2785

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de
nº . 5771-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao  servidor SERAFIM FARIAS DE LIMA,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II II7, matrícula nº. 5.517-4, lotada (o) no Departamento
de Estradas e Rodagem - DER, com base no art. 3º da Emenda Constitucional  nº. 47/2005.

João Pessoa, 26 de junho de 2012.
Publi cada em 10/07/2012
Republi car por Incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2881

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no

art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de
nº. 06006-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora FRANCISCA LÚCIA DE LIMA
BARBOSA, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº. 148.698-5, lotada (o) na Secre-
taria de Estado da Saúde, com base no art. 3º da Emenda Constituci onal  nº. 47/2005.

João Pessoa, 29 de junho de 2012.
Publi cada em 18/07/2012
Republicar  por incorreção

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3157

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº . 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de
reconsideração nos autos do Processo nº. 9577-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA IRAJÁ DIÓGENES
MOREIRA, no cargo de Professor de Educação Básica – 3 C V, matrícula nº. 129.645-1, lotada
(o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no  art. 6º incisos I, II, III e IV, da Emenda
Constitucional  nº 41/03,  c/c  o §  5º do art. 40, da CF/88.

João Pessoa, 13 de julho de 2012.
Retificado por Incorreção
Publicado no DOE de 29/07/2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3253

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6527-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM MANACI

GABRIEL DE OLIVEIRA, matrícula nº. 511.496-9, conforme o disposto do “arts. 88, i nciso
I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da
Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3254

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5292-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM FRAN-

CISCO LINS LEONEL, matrícula nº . 512.577-4, conforme o disposto do “arts. 88, inci so I e
89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93 e art. 4º, da Lei  nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3255

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6523-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento BM FRANCIS-

CO AGOSTINHO DOS SANTOS, matrícula nº. 513.176-6, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3256

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
2594-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento BM EDSON

MATIAS DA SILVA, matrícula nº. 511.878-6, conforme o disposto do “arts. 88, inci so I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combi nado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93 e art. 4º, da Lei  nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3257

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6524-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º  Sargento da PM

RONALDO DE LIMA RÉGIS, matrícula nº . 512.435-2, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3258

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5901-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM WALDEREZ

FERREIRA DE LIMA, matrícula nº. 512.771-8, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combi nado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93 e art. 4º, da Lei  nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3259

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5137-12,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o 1º  Tenente da PM REGIVALDO CAXIAS DE ARAÚ-

JO, matrícula nº. 500.107-2, conforme o disposto no “art. 42, §1º, da Constituição Federal
de 1988, com redação dada pela EC nº 20/1998, c/c os arts. 93 e 94, inciso I, alínea “b” da
Lei  nº 3.909/77; arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei 5.701/93".

João Pessoa, 19 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3074

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 5158-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº . 930, publicada no DOE no dia 24/08/2010, a

qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS à servidora ELMA MARIA PEREIRA DE MORÃES GORT, no cargo de
Cirurgião Dentista, matrícula nº.127.598-4, lotada (o) na Secretaria de Estado da Saúde, com base
no art. 40, § 1º  da CF/88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3075

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 5086-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº . 173, publicada no DOE no dia 21/03/2007, a

qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS à servidora FRANCISCA ETELVINA MAIA DA SILVA, no cargo de
Professor de Educação Básica – 1 A III, matrícula nº.146.446-9, lotada (o) na Secretaria de Estado
da Educação, com base no art. 40, § 1º  da CF/88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3076

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 2121-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº . 550, publicada no DOE no dia 31/07/2005, a

qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS à servidora ESTER OZANA DE ALMEIDA LIMA, no cargo de Professor
de Educação Básica – 1 B IV, matrícula nº .81.682-5, lotada (o) na Secretaria de Estado da
Educação, com base no art. 40, § 1º  da CF/88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3077

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 3751-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº . 1037 publicada no DOE no dia 22/12/2005, a

qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS à servidora BETA COELI DO REGO LEITE, no cargo de Professor de
Educação Básica – 1 B V, matrícula nº.124.306-3, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 40, § 1º  da CF/88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3078

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 2110-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 781 publicada no DOE no dia 14/07/2007, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS à servidora CECÍLIA PEREIRA DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Servi-
ço, matrícula nº.88.746-3, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40,
§ 1º  da CF/88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3079

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 0099-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 575 publicada no DOE no dia 03/06/2007, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS à servidora FRANCISCA SOARES ANDRADE, no cargo de Auxiliar de
Serviço, matrícula nº. 89.869-4, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no art.
40, § 1º  da CF/88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3080

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o pedido de revisão
ex officio nos autos do Processo nº 4291-08,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1476 publicada no DOE no dia 23/11/2008, a

qual passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS ao servidor EDMUNDO ATAÍDE, no cargo de Regente de Ensino, matrícu-
la nº. 81.405-9, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, § 1º  da CF/
88 c/c o art. 6º- A da EC nº. 41/2003.

João Pessoa, 12 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3312

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 7938-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 422, publicada no DOE de 11/05/08 a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA PEREIRA VALE, Professor de
Educação Básica 3, matrícula nº . 65.134-6, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação,
conforme o disposto no Art. 6º, incisos I a IV da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 23 de julho de 2012.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3228

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5898-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM ANTO-

NIO CARDOSO DA SILVA, matrícula nº. 513.271-1, conforme o disposto do  “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3229

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6522-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM JOSÉ

GOMES DE SOUZA, matrícula nº. 511.420-9, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e 89,
caput, da Lei nº. 3.909/77, combi nado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93 e art. 4º, da Lei  nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3230

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5871-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM MOISÉS

PINHO DO NASCIMENTO, matrícula nº. 511.788-7, conforme o disposto do  “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3231

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
2731-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º  Sargento da PM

JOSINALDO MARREIRA DE LIMA, matrícula nº. 512.166-3, conforme o disposto do “arts.
88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3232

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5904-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º  Sargento da PM

GERMANO RODRIGUES TAVARES, matrícula nº. 513.999-6, conforme o disposto do “arts.
88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3233

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6501-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º  Sargento da PM

MAURÍLIO MANOEL DE MOURA, matrícula nº. 512.369-1, conforme o disposto do “arts.
88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3234

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5873-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM INALDO

BATISTA DE ANDRADE, matrícula nº. 513.062-0, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I
e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93 e art. 4º, da Lei  nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3235

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5896-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM ANTO-

NIO LUIZ DIAS NETO, matrícula nº. 512.527-8, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I e
89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da Lei
5.701/93 e art. 4º, da Lei  nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3236

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
5897-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM JOÃO

MINERVINO DE ARAÚJO, matrícula nº. 512.761-1, conforme o disposto do “arts. 88, inciso
I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34, caput, da
Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3237

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
4482-12,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM JOSELITO

DE ARAÚJO VICENTE SILVA, matrícula nº. 512.879-0, conforme o disposto do “arts. 88,
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3.909/77, combinado com os arts. 12, 14, inciso II e 34,
caput, da Lei  5.701/93 e art. 4º, da Lei nº. 8.562/2008”.

João Pessoa, 19 de ju1ho de 2012.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3002

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo  do TCE
nº. 6723-07,

RESOLVE
Tornar sem efei to a Portari a – A –040, publi cada no Di ário Ofi ci al  do

Estado em 27 de janeiro de 2011, que CONCEDEU APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora RITA
LEITE PEREIRA DE OLIVEIRA, Professor, matrícula nº. 68.965-3, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, conforme o disposto no art. 3º, incisos I a  III, parágrafo único, da E C
nº. 47/05.

João Pessoa, 04 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3056

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 8506-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 696, publicada no DOE de 13/07/2007 a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOANA BOSCO MENDES FELIX, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº. 71.682-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no
Art. 3º da Emenda Constitucional  nº. 47/05.

João Pessoa, 10 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3057

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo  do TCE
nº. 4556-11,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A –2445, que CONCEDEU APOSENTADO-

RIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS
à servidora MARIA DE FÁTIMA FERNANDES ANTUNES, Professor, matrícula nº . 58.937-3,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no Artigo 6º, inci sos I, II, III
e IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 10 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3307

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº . 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o pedido de
reconsideração nos autos do Processo de nº. 1532-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DAS MERCÊS LIMA
DE FARIAS, no cargo de Agente de Saúde, matrícula nº. 115.238-6, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Saúde, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 23 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3308

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº . 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o pedido de
reconsideração nos autos do Processo de nº. 13958-10,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARLI FELIZARDO GOMES,
no cargo de Professor de Educação Básica – 1 B V, matrícula nº . 134.370-0, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no  art. 6º, i nci sos I, II, II e IV, da Emenda
Constitucional nº. 41/2003, c/c o §  5º  do art. 40, da CF/88,

João Pessoa, 23 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3309

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, e de acordo com o Processo nº.
0739-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor CÍCERO MATEUS DE LIMA,
no cargo de Motorista Policial, matrícula nº . 95.531-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da
Segurança e Defesa Social, com base no art. 40, § 4º da Constituição Federal/88 c/c o art.117
da LC nº. 85/08, c/c o art. 1º da Lei nº. 10.887/2004.

João Pessoa, 23 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3311

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº.
6607-12,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DE LOURDES PINTO CAIANA, no cargo de Professor de Educação Básica – 1 B IV, matrícula
nº. 141.438-1, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, conforme o disposto no artigo 40,
§ 1º, inci so III, alínea “b” da CF, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 23 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3320

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.
2330-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JUDITE MARTINS BARBOSA, no cargo de Professor
Educação Básica 1 A VII, matrícula nº 131.790-3, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC nº. 41/03, c/c  o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 24 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 3452

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.
38398-10,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS  à servidora IREMAR BEZERRA DE MORAES, no cargo de Auditor Fiscal Tribu-
tário Estadual, matrícula nº. 145.484-6, lotada (o) na Secretaria de Estado da Receita, com base no
art. 40, § 1º, inciso I, da Constitui ção Federal c/c art. 6º A da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 31 de julho de 2012.



João Pessoa - Quinta-feira, 02 de Agosto de 201214 Diário Oficial

PORTARIA SES-PB Nº  428 /2012                                     João Pessoa, 19 de julho de 2012

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas, pelo art.2º, parágrafo 5º, da Portaria SES nº 302, de 31 de agosto de 1997, que
criou a Comissão Intergestores Bipartite, resolve:

Art. 1º -  Designar para compor a Comissão Intergestores Bipartite Estadual,
membros da esfera administrativa estadual/PB e esfera administrativa municipal de acordo com as
indicações da Secretaria Estadual de Saúde – SES/PB e do Conselho Municipal de Secretários
Municipais de Saúde – COSEMS/PB, que tem objetivo o aperfei çoamento e a definição de
normas ordenadoras do Si stema Único de Saúde no âmbi to do Estado da Paraíba.

Art. 2º - A CIB-E/PB, será composta por doze membros titulares e doze suplen-
tes, de acordo com a nomeação a seguir:

Representantes da Secretari a de Estado da Saúde :
TITULARES:
1. WALDSON DIAS DE SOUZA
Secretário de Estado da Saúde
2. PATRICIA DE MELO ASSUNÇÃO
    Secretária Executiva da Atenção em Saúde
3. MÉRCIA MARIA SANTOS
Gerencia Executiva de Regulação e Avaliação da Assistência
4. TALITA TAVARES ALVES DE ALMEIDA
Gerencia Executiva de Vigilância em Saúde
5. SELDA GOMES de SOUSA ALVES
Sub-Gerencia de Planejamento e Orçamento
6. MÁRCIA RIQUE CARÍCIO
Diretor Geral do CEFOR

Secretaria de Estado
da Saúde

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA DA ARPB N.º 03/2012

Aprova a inserção do item 6 – Energéticos de Baixo Valor
Agregado no anexo I – Tabela de Tarifas (R$/m³) aprovada
pel a Resol ução da Di retoria da ARPB n.º 04/2010, e dá
outras provi dênci as.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 13, inciso VI, da Lei Estadual nº.
7.843, de 1º de novembro de 2005, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei Estadual nº 8.614,
de 30 de junho de 2008;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 5º , inc. XIII, do Regulamento aprovado
pelo Decreto Estadual nº 26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que inclui nas competências da
Diretoria da ARPB a aprovação de níveis e estruturas tarifárias relativos aos serviços públicos de
competência do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 32.129, de 10 de maio de
2011, que acrescentou a alínea K, ao inciso LXV, do Art. 2.º do Regulamento do Serviço Público
de Distribuição de Gás Canalizado no Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO o que consta da CT PRE Nº 226/12, da PBGÁS, e dos demais
documentos constantes do Processo ARPB nº 186/2012 e, ainda, do Memorando ARPB n.º  17/
2012 – GERET da Gerência Executiva de Regulação e Estudos Tarifários; e

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Colegiada, tomada em sua reunião
realizada no dia 24 de julho de 2012, que aprovou a estrutura tarifária do novo segmento de
consumidor de gás natural canalizado, em  substituição de energéticos de baixo valor agregado.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inserção do item 6 – Energéticos de Baixo Valor Agregado, no

anexo I – Tabela de Tarifas (R$/m³), aprovada pela Resolução da Diretoria da ARPB n.º 04/2010,

Secretaria de Estado
do Governo

SUPLENTES:
7. ADRIANO LUCAS ABUCATER DE SANTANA
Gerente Operacional do Ciclo da Vida
8. CLAUDIA L. DE SOUSA VERAS
     Secretaria Executiva da Saúde
9. ADERNANDA DE ROCCO GUIMARÃES
   Gerente Operacional de Atenção de Ações Estratégias e Operacionais
10. EDNA GUEDES PEQUENO
Gerencia de Planejamento
11. BERNADETE MOREIRA DE MOURA
 Gerente Operacional de Vigilância Epidemiológica
12. CINTHIA JAQUELINE RODRIGUES BEZERRA GALIZA
     Chefe da Biblioteca do Centro de Formação de Recursos Humanos.
Representantes do Consel ho de Secretári os Muni ci pai s de Saúde -

COSEMS:
TITULARES:
1. ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde de João Pessoa
2. JAMMES W. FERREIRA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Saúde de Juripiranga
3. MARCELO JACKSON DINOÁ ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde de Serra Branca
4. FRANCISCA EUDÉSIA DAMASCENO NUNES
    Secretária Municipal de Saúde de Barra de Santana
5. INÊS CRISTINA PALITOT C. REMÍGIO LEITE
     Secretária Municipal de Saúde de Conceição
6. SANDRA NÚBIA PEREIRA BRILHANTE
      Secretária Municipal de Saúde de São Bento

SUPLENTES:
7. MARIA LÚCIA DANTAS XAVIER
Secretária Municipal de Saúde de Picuí
8. MÁRCIA MOUSINHO ARAÚJO
Secretária Municipal de Saúde de Sertãozinho
9. SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA
Secretário Municipal de Saúde de Pocinhos
10. PORCINA DOS REMEDIOS GOMES TRIGUEIRO
Secretária Municipal de Saúde de Riacho de Stº Antônio
11. ROSILENE OLIVEIRA FREITAS P. DE QUEIROGA
Secretária Municipal de Saúde de Pombal
12. EMANUELLE ROSADO S. XAVIER SANTOS
Secretária Municipal de Saúde de Catolé do Rocha
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogada

a Portaria anterior, sob nº 615/2010, bem como as disposições em contrario.
João Pessoa, 19 de julho de 2012

RESENHA/PBPREV/GP/Nº240-2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 0032035-10 NEUCY DO NASCIMENTO PIRES 971.181-3
02 0000617-11 WILSON MONTEIRO DE LIMA 966.610-9
03 0001399-11 JENNIFER MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO 968.770-0
04 0000062-11 LILLITE PAOLA SILVA DE ALMEIDA PIRES 972.682-9
05 0006674-12 LAURINETE HONORATO RODRIGUES PINTO 972.018-9
06 0004538-12 VALÉRIA KÁTIA DO NASCIMENTO 965.479-8
07 0005868-12 GERMANA PEREIRA RAMOS 970.283-1
08 0005862-12 MARIA JOSÉ DA SILVA 967.563-9
09 0004476-12 ARNALDO BORGES DO NASCIMENTO 974.979-9
10 0024053-10 MARIA ZÉLIA FERREIRA LIMA 973.184-9
11 0037247-10 MARIA LUIZA DE FARIAS LIMA 968.610-0
12 0037260-10 REGINA CÉLIA VIEIRA DE SOUSA 971.189-9

João Pessoa, 25 de julho de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 245-2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 11908-11 AMILDO DE SOUZA LEÃO 63.574-0
02 6390-12 JOSE ALVES DA SILVA 3.306-5

João Pessoa, 27 de julho de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº246-2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula Assunto

01 6427-11 ODIVIO NÓBREGA DE QUEIROZ 75.411-1 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

02 14759-11 MARIA DE LOURDES CACHO CARDOSO 128.689-7  APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

03 7111-12 FRANSUED DO VALE COELHO 81.797-0 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

04 12973-11 MARIA DO SOCORRO DANTAS 141.632-4 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

05 11789-11 MARIA PEREIRA LIMA DE ASSIS 117.784-2 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

06 3257-12 LENIRA AGUIAR DE LIMA 147.381-6 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

07 10003-11 MARIA ESTELA COUTINHO BESERRA 92.312-5 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

08 6812-12 JOSENILDA BARBOSA DE LIMA 73.489-6 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

09 7552-11 ANACILIO SOARES DA SILVA 85.508-1 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

10 5784-12 GILBERTO DE SOUZA RAMALHO 62.432-2 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

11 13914-11 MARIA DAS GRAÇAS ANTÃO DA SILVA 141.317-1 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

12 11397-11 MARIA DE SOUSA ROLIM 141.507-7 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

13 7899-09 MARIA DA GUIA DOS SANTOS 129.894-1 APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

João Pessoa, 30 de julho de 2012.
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6) Energético de Baixo Valor Agregado – 
EBVA 

Faixas 
(Por substituição de Energéticos) 

Tarifa anterior ¹ 
EX 

Impostos 

Tarifa Vigente 
EX 

Impostos 

Coque Verde de Petróleo - 0,5600 
Briquetes - 0,7000 

Lenha - 0,8600 
 

 

Portaria Nº 368/2012-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 24 de julho de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2487/2012-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público ANTONIO ALBERTO COSTA BA-
TISTA, Símbolo DP-3, matrícula 79.833-9, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa
técnica do acusado Wel li ngton da Sil va Bezerra, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
034.2010.000.286-3, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de São João do
Cariri, onde será submetido a julgamento popular, no dia 02 de agosto de 2012, às 08:00
horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Publi cada no Di ári o Ofi cial em 28/07/2012
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

Portaria Nº 373/2012–DPPB/GDPG                               João Pessoa, 27 de julho de 2012

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos
Defensores Públicos abaixo relacionados, designando seus respectivos substitutos, com vigência a
partir do dia 01 de agosto de 2012, a saber:

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

NOME MAT. PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
ANA ELIZABETH GOMES 
SCHIMMELPFENG 73.758-5 1ºP/2011 1862/2012 

MARIA MARGARETE DA 
SILVA 

ANA MARIA MONTE ANDRADE 
DE MORAIS 93.723-1 1ºP/2012 1971/2012 

REGINALDO DE SOUZA 
RIBEIRO 

ANA PAULA MIRANDA DOS 
SANTOS DINIZ 98.802-2 1ºP/2012 1887/2012 

ANAIZA DOS SANTOS 
SILVEIRA 

ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES 99.528-2 2ºP/2012 2118/2012 
JOSÉ ADAMASTOR M. Q. 

DE MELO 
CARLOS CALIXTO DE 
OLIVEIRA 68.622-1 1ºP/2012 3666/2011 

VIRGULINO DE 
MEDEIROS NETO 

CATARINA MARTA 
GUIMARÃES RAMIRES 80.462-2 1ºP/2012 1909/2012 

HERCÍLIA MARIA 
RAMOS RÉGIS 

CONCEIÇÃO DE LOURDES B. 
ARCOVERDE 93.301-5 1ºP/2012 1242/2012 

LUZIA APARECIDA C. 
SILVA 

DAMIANA ALMEIDA FREITAS 
OLIVEIRA 
 
 
 

56.840-6 
 
 
 
 

2ºP/2011 
 
 
 
 

1257/2012 
 
 
 
 

OTÁVIO NETO ROCHA 
SARMENTO – 4ª Vara da 

Comarca de Cajazeiras 
e Comarca de São José do 

Rio do Peixe 
DELANO ALENCAR LUCAS DE 
LACERDA 90.920-3 2ºP/2011 0717/2012 

CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA 

DIANA RANGEL PICCOLI 99.926-1 1ºP/2012 1219/2012 

DINA MARIA 
CAVALCANTI 

CARNEIRO 
EDSON FREIRE DELGADO 76.531-7 1ºP/2012 1742/2012 -0- 
ELBA MARIA SUASSUNA DE 
LUCENA 79.733-2 1ºP/2012 0269/2012 ANA MARIA AMORIM 
ELIZABETH MIRANDA DE 
OLIVEIRA TROCCOLI 59.982-4 1ºP/2012 1879/2012 PAULA REIS ANDRADE 

 ENRIQUEMAR DUTRA DA 
SILVA 88.137-6 1ºP/2011 2101/2012 

MARIA DO SOCORRO 
TAMAR A. CELINO 

FÁBIO LIBERALINO DA 
NÓBREGA 88.213-5 1ºP/2010 1953/2012 

MARIA DE FÁTIMA 
BARBOSA DURAND 

FERNANDA FERREIRA BALTAR 76.313-6 1ºP/2012 1728/2012 
ALDACI SOARES 

PIMENTEL 
FERNANDO ANTONIO 
CAVALCANTE 96.504-9 1ºP/2012 2067/2012 -0- 
GILBERTO CHAVES 133.049-7 1ºP/2012 2083/2012 JOSÉ LUIZ DA SILVA 
GILVAN ALCANTARA 
GUSMÃO 79.438-4 1ºP/2012 1410/2012 

ANTONIO ROBERTO DE 
FARIAS 

HELEMINAR DE OLIVEIRA 
DUTRA 89.986-1 2ºP/2012 2244/2012 

IRACY SIQUEIRA  
PEQUENO 

JOÃO PEREIRA DE 
VASCONCELOS 
 
 
 

73.736-4 
 
 
 
 

1ºP/2012 
 
 
 
 

2036/2012 
 
 
 
 

ODINALDO ESPÍNOLA – 
4ª Vara Criminal e Casa da 
Cidadania da Comarca de 

Campina Grande 
 

JOSÉ BERNARDINO NETO 87.094-3 1ºP/2011 1698/2012 
EULINA ALMEIDA LYRA 

NOBREGA 

JULITA COSTA ARANHA 79.289-6 1ºP/2010 1319/2012 
EDUARDO MARTINHO 

G. PEREIRA 
KLEBIA MARIA LUDGERIO 
BORBA 83.286-3 1ºP/2011 1973/2012 -0- 
LUIZ DA SILVA 98.223-7 1ºP/2012 1838/2012 -0- 
LYCIA MARIA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 112.641-5 1ºP/2012 1690/2012 

PAULO ROBERTO DE 
MOURA BEZERRIL 

MARCOS ANTONIO MACIEL DE 
MELO 99.419-7 2ºP/2012 1329/2011 

GILBERTO MAGALHÃES 
DA SILVA 

MARIA AUXILIADORA 
TARGINO DE ARAÚJO 68.155-5 1ºP/2012 2009/2012 -0- 
MARIA DE FÁTIMA LEITE 
FERREIRA 69.741-8 1ºP/2012 1092/2012 

TEREZINHA ALVES A 
DE MOURA 

MARIA DE FÁTIMA LISBÔA 89.308-1 1ºP/2012 1610/2012 -0- 
MARIA DAS GRAÇAS VIANA 
RAMOS 85.438-7 1ºP/2012 2275/2012 

FRANCISCO LOPES DE 
LACERDA 

MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA 
 
 
 
 
 
 

68.452-0 
 
 
 
 
 
 
 

1ºP/2011 
 
 
 
 
 
 
 

1221/2012 
 
 
 
 
 
 
 

KÁTIA SCARLET LINS 
DE ALBUQUERQUE – 13ª 
Vara Cível da Comarca da 
Capital 
VERA LÚCIA FERREIRA 
MARQUES CARREIRO – 
5ª Vara Cível da Comarca 
da Capital 

MARIA DE LOURDES ARAÚJO 
MELO 80.314-6 1ºP/2012 2420/2012 

ARIANE FONSECA 
BRITO 

MARIA DE LOURDES SARAIVA 
PONTES 91.154-2 2ºP/2012 0257/2012 

JOÃO BATISTA DE 
SOUZA 

MARIA MADALENA 
ABRANTES SILVA 94.800-4 1ºP/2012 1224/2012 

FRANCISCO DE ASSIS 
COELHO 

MARIA DA PENHA CHACON 
 
 
 

87.024-2 
 
 
 

1ºP/2012 
 
 
 

1800/2012 
 
 
 

GERARDO LINS RABELO 
SOBRINHO – 2º Juizado 

Especial Misto de 
Mangabeira 

MARIA VALERIANO OLIVEIRA 
MARQUES 73.988-0 1ºP/2012 1889/2012 TANIA VIEIRA BARROS 

MOZENEIDE VIEIRA LOPES 93.516-6 2ºP/2012 3416/2011 
NEIDE LUIZA VINAGRE 

NOBRE 
PAULA FRANSSINETH 
HENRIQUES DA NÓBREGA 79.459-7 1ºP/2012 2385/2012 

ARGEMIRO QUEIROZ DE 
FIGUEIREDO 

PAULO CELSO DO VALLE 
FILHO 73.469-1 2ºP/2011 0382/2011 

JOSÉ CELESTINO T. DE 
SOUZA 

PERCINANADES DE 

publicada pela PBGÁS, no Diário Oficial do Estado da Paraíba, de 24 de julho de 2010, em forma
de Decisão PRE 041/10.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em
vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 24 de julho de 2012

ANEXO I - TABELA DE TARIFAS (R$/M³)

¹ Por se tratar de um novo segmento de consumidor, não há tarifa anterior.
João Pessoa, 24 de julho de 2012

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA DA ARPB N.º 003/2012
APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Aprovo, nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 13, da Lei n.º  7.843/2005,
acrescentado pela Lei n.º  8.614/2008, publicada no Diário Oficial do Estado de 01/07/2008, a
Resolução de Diretoria da ARPB n.º 003/2012, que aprova a inserção do item 6 – Energéticos de
Baixo Valor Agregado no anexo I – Tabela de Tarifas (R$/m³) aprovada pela Resolução de
Diretoria da ARPB n.º 04/2010, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

João Pessoa,   27 de julho  de 2012.
Gustavo Maurí cio Fil gueiras Noguei ra

Secretário da SEPLAG
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COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS – PBGÁS
CNPJ - 00.371.600/0001-66

Av. Pres. Epitácio Pessoa, n.º 4756 – Cabo Branco – João Pessoa/PB.

EDITAL  DE CONCURSO Nº 001/2012
A Companhia Paraibana de Gás (PBGÁS), empresa responsável pela comercialização e distribui-
ção do gás natural no Estado da Paraíba, com base no Art. 22, Parágrafo 3º da Lei nº 8.666/1993;
e ainda em conformidade com a sua Política de Cidadania Corporativa (P. PRE 001/08), combi-
nada com o Ítem 5.4 do Código de Ética (Princípios de Conduta Empresarial), torna público que
estão abertas as inscrições para participação no Concurso Mascote da PBGÁS, destinado a estu-
dantes de escolas nos níveis de ensino Fundamental e Médio, sejam públicas ou privadas, instaladas
em qualquer município do Estado da Paraíba. O regulamento de participação estará disponível no
site da companhia, www.pbgas.com.br , durante o período de inscrições que se inicia a partir desta
publicação até a data de 14 de setembro do ano em curso.

João Pessoa, 01 de agosto de 2012.
DAVID DOS SANTOS MOUTA

Di retor Presi dente em exercício

EDITAIS E AVISOS
Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

Portaria Nº 374/2012-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 27 de julho de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2566/2012-DPPB,

RESOLVE designar o  Defensor Público CARLOS ROBERTO BARBOSA,
Símbolo DP-3, matrícula 63.092-6, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa técnica do
acusado JOSÉ JOSIEL GOMES BEZERRA, nos autos da Ação Penal, Processo Nº
024.2009.001.110-7, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de Monteiro, onde
será submetido a julgamento popular, no dia 08 de agosto de 2012, às 08:00 horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 375/2012-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 30 de julho de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, considerando a Resolução Nº 001/2010-DPPB/GDPG, e a Resolução Normativa Nº 007/
2011-DPPB/GDPG,

RESOLVE designar a Defensora Pública ALBA NEIDE MÁXIMO DA SILVA,
Símbolo DP-3, matrícula 074.278-3, Membro desta Defensoria Pública, para exercer suas funções
institucionais junto a Peni tenci ária Júli a Maranhão, cumulativamente com as designações
anteriores, ate ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

PERCINANADES DE 
CARVALHO ROCHA 82.679-1 1ºP/2012 2088/2012 -0- 
RISALBA CAVALCANTI DE 
LIMA 81.688-4 2ºP/2011 1825/2012 

BERTHEZENE B. C. LIMA 
MARTINS 

ROSÂNGELA MARIA DE 
MEDEIROS BRITO 92.147-5 1ºP/2012 1931/2012 

GIZELDA GONZAGA DE 
MORAIS 

SEVERINO NUNES DE LUCENA 75.486-2 1ºP/2011 3661/2011 -0- 
SILVIO SUASSUNA FILHO 98.321-7 1ºP/2012 0765/2012 -0- 

SYLVIO PÉLICO PORTO FILHO      76.068-4 2ºP/2011 1707/2012 
ELENICE DE FRANÇA 

LEMOS 

SÔNIA RÉGIS VITAL MAIA 53.008-5 1ºP/2011 1615/2012 
IRICELMA C. 

ALBUQUERQUE 
VALÉRIA CLEMENTINO DE 
ALMEIDA LUNA 91.462-2 1ºP/2012 1970/2012 

MARLUCE GONÇALVES 
DA ROCHA 

 
Publique-se. 
Cumpra-se. 


